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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Retificação de Ato Oficial
DECRETO  Nº 13 832, de 17 de janeiro de 2022

(Nomeia a Comissão Permanente de 
Licitação da Administração Direta para 
o exercício de 2022, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666 de 1993)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do art. 51 da Lei Federal nº 8.666 de 
1993,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação da Administração Direta os seguintes 
servidores públicos municipais:

a) Rafael Mantovani Brunhara, RG nº 42.900.462-X;
b) Andréa Laridondo Zucareli Santana, RG nº 16.524.483-

5;
c) Danieli Biliazzi Santos Trombela, RG nº 32.628.344-4;
d) Victor Gazetti Rodrigues, RG nº 43.462.212-6;
e) Evandro Ricardo Saraiva, RG nº 25.381.258-6;
f) Lara Garcia, RG nº 46.168.844-X;
g) Bauer Danylo do Nascimento Maciel, RG nº 43.687.232-

8;
h) Daiani Biliazzi Santos de Lima, RG nº 40.978.035-2;
i) Nelson Eder da Silva Nishimura, RG nº 19.874.753-6;
j) Daniely Figueiredo Puerta Ferreira, RG nº46.164.777-1;
k) Guilherme Augusto Rapassi, RG nº 28.140.639-X;
l) Aline da Silveira Thiago, RG nº 32.824.049-7;
m) Luciane Aparecida Bronca Maranini, RG nº 27.732.519-

5.
n) Carina Olivi Corrêa, RG nº 30.523.231-9;
o) Francine Dantas Pardo, RG nº 49726988-0;
Art 2º Comporão ainda a Comissão Permanente 

de Licitação, exclusivamente nos processos licitatórios 
requeridos pelas respectivas Secretarias, os seguintes 
servidores públicos municipais:

I – pela Secretaria Municipal da Saúde:
a) Anselmo Anésio Costa Moreira – RG. nº 29.197.916-6;
b) Renata Cristina Martins Ferreira – RG nº 26.541.598-6;
II – pela Secretaria Municipal de Obras:
a) Gustavo Nascimento Tosto e Amaral – RG. nº 

22.348.646-2;
b) Diego André Osti Antoniassi – RG. nº 43.090.361-3;
c) Ricardo Augusto Fontes Figueiras, RG: 24.569.768-8;
d) Eduardo Segobi Pegolo – RG. nº 23.851.118-2;
e) Luiz Veríssimo Pigioni, RG n.º 9.731.182-0.
III – pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
a) Ricardo Morial Pignatari – RG. nº 27.732.644-8
IV – pela Secretaria Municipal da Educação:

a) Yara Cerantola Betin – RG. nº  25.540.052-4;
b) Poliana Martins Falchi – RG. nº 26.880.547-7;
c) Maristela de Carvalho Lisboa – RG. nº 21.997.519-X;
V – pela Secretaria Municipal de Assistência Social:
a)	 Luciano Cesar Casale, RG: 44.815.637-4
b) Daniele Alves de Mello, RG 27.282.913-4
c) Roberta Elisa da Silva Resler, RG: 2.843.213-1
VI – pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
a) Ormélio Caporalini Filho - RG 15.414.835-0;
b) Erika Pereira da Silva Bueno – RG. nº 29.545.711-9;
VII – pela Secretaria Municipal de Planejamento:
a)	 Rafael Matos da Rocha – RG: nº 47.333.490-2
Parágrafo único. A investidura dos membros desta 

Comissão Permanente de Licitação será até 31 de dezembro 
de 2022.

Art. 3º A Comissão Permanente de Licitação não poderá 
funcionar com número inferior a 03 (três) membros.

Parágrafo único. No processo licitatório aberto por 
requerimento de Secretaria Municipal referida nos incisos 
do art. 2º deste Decreto, fica obrigatória a participação de, 
pelo menos 01 (um), dos especificamente indicados para 
representá-la.

Art. 4º A Comissão Permanente de Licitação será presidida 
pelo servidor Rafael Mantovani Brunhara, RG nº 42.900.462-
X, até o dia 31 de dezembro de 2022 e na sua ausência o 
Secretário Municipal da Administração designará outro 
membro para assumir a presidência.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 13.120, de 16 de fevereiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17 de 
janeiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Decretos
DECRETO Nº 13 799, de 03 de janeiro de 2022

(Dispõe sobre o remanejamento de 
crédito orçamentário no valor de R$ 
725.000,00, autorizada pela Lei nº 6799 
de 14 de dezembro de 2020)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 725.000,00 (setecentos e vinte e cinco mil 
reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
02	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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03	 Departamento de Cerimonial e Comunicação
97	 04.131.0003.2009.0000 Publicidade Institucional 139.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
03	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
01	 Secretaria da Cidade
233	 14.422.0005.2018.0000 Manutenção de Ações do PROCON 
35.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
04	 FUNDEB
406	 12.361.0006.2024.0000 Manutenção das Ativ. do Ensino 
Fundamental 271.000,00
	4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07	 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
04	 Departamento de Habitação
767	 16.482.0015.2052.0000 Manutenção do Departamento de 
Habitação 15.000,00
	3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
09	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
02	 Departamento de Esportes
858	 27.812.0017.2057.0000 Campeonatos esportivos 40.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1246	 10.302.0026.2080.0000 Unidades de Serviço Especializado 
35.000,00
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
15	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E 
SEGURANÇA
02	 Departamento de Trânsito
1490	 26.782.0030.2096.0000 Manutenção das Atividades do Trânsito 
15.000,00
	3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
17	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
00	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1580	 08.243.0038.2103.0000 Estr. Rede Soc. Prot. Social Esp. Média 
Complex. 37.000,00
	3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
1581	 08.243.0038.2103.0000 Estr. Rede Soc. Prot. Social Esp. Média 
Complex.117.000,00
	3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
1630	 08.244.0038.2105.0000 Benefícios Eventuais 20.000,00
	3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
18	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
00	 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
1762	 08.243.0034.2113.0000 Apoio a Projetos Especiais de Promoção, 
Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente	  1.000,00
	4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 TOTAL ................................... R$ 725.000,00

Art. 2º A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1529	 99.999.0033.2100.0000 Reserva de Contingência 725.000,00
	9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 TOTAL ................................... R$ 725.000,00

Art. 3º Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos III e IV da 

Lei nº 6798 de 14 de dezembro de 2021 – Plano Plurianual 
para o período de 2022 a 2025, os programas, metas e 
ações da Lei 6799, de 14 de dezembro de 2021 – Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2022, autorizado pelo 
Artigo 19 da Lei 6799 de 14 de dezembro de 2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
janeiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 13 800, de 03 de janeiro de 2022.
(Dispõe sobre a suplementação de 
crédito orçamentário no valor de R$ 
142.000,00, autorizada pela Lei nº 6800 
de 14 de dezembro de 2021)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais), 
destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1148	 10.301.0022.1015.0000 Construção da Clínica da Mulher                               
42.000,00	
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1523	 28.846.0032.0003.0000 Pagamento de Sentenças Judiciais                           
100.000,00	
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
TOTAL ................................... R$ 142.000,00

Art. 2º A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1149         10.301.0022.1015.0000 Construção da Clínica da Mulher                              
42.000,00	
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
16	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
00	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
1522         28.846.0032.0003.0000 Pagamento de Sentenças Judiciais                           
100.000,00	
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
TOTAL ................................... R$ 142.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
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janeiro de 2022.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 13 801, de 03 de janeiro de 2022
(Dispõe sobre a transposição de crédito orçamentário no 

valor de R$ 1.503.000,00, autorizada pela Lei nº 6799 de 14 
de dezembro de 2021)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 1.503.000,00 (um milhão, quinhentos e três mil 
reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
276	 12.361.0006.2024.0000 Manutenção das Ativ. do Ensino 
Fundamental         55.000,00	
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECN. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
03	 Departamento de Educação Infantil
317	 12.365.0007.1002.0000 Construção e Ampliação de Unidades 
Escolares  1.330.000,00	
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
04	 FUNDEB
406	 12.361.0006.2024.0000 Manutenção das Ativ. do Ensino 
Fundamental         80.000,00	
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
05	 Merenda Escolar
500	 12.365.0008.2033.0000 Alimentação Escolar                                                  
17.000,00	
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
501	 12.365.0008.2033.0000 Alimentação Escolar                                                  
21.000,00	
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
         TOTAL ................................. R$ 1.503.000,00

Art. 2º A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
04	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02	 Departamento de Ensino Fundamental
251	 12.361.0006.1026.0000 Aquisição de Ônibus Escolar                                  
1.423.000,00	
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
283	 12.361.0006.2024.0000 Manutenção das Ativ. do Ensino 
Fundamental           80.000,00	
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
           TOTAL ............................... R$ 1.503.000,00

Art. 3º Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos III e IV da 

Lei nº 6798 de 14 de dezembro de 2021 – Plano Plurianual 
para o período de 2022 a 2025, os programas, metas e 
ações da Lei 6799, de 14 de dezembro de 2021 – Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2022, autorizado pelo 
Artigo 19 da Lei 6799 de 14 de dezembro de 2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
janeiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº 13 837, de 18 de janeiro de 2022
(Dispõe sobre a substituição de membros 
junto ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher – CMDM, composto pelo 
Decreto nº 11.798, de 29 de novembro 
de 2019)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
 Art. 1º Fica nomeado junto ao Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher – CMDM, composto pelo Decreto nº 
11.798, de 29 de novembro de 2019, representando o Poder 
Público, Osmar Souza da Rocha, RG nº 34.192.967-0, CPF 
nº 213.894.988-59, em substituição a Fabio de Oliveira Dias, 
RG nº 32.824.295-0, CPF nº 287.108.348-77.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 18 de 
janeiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Meire Regina de Azevedo
Secretária Municipal de Assistência Social
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº  13 838, de 18 de janeiro de 2022
(Dispõe sobre a suspensão de cinco dias 
de gozo de férias da servidora Nayana da 
Silva Viana e assegura o gozo em data 
posterior)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art.1º Ficam suspensos cinco dias de gozo de férias da 

servidora pública municipal Nayana da Silva Viana, RG 
nº 48.853.300-4, CPF nº 403.645.728-41, por absoluta 
necessidade do serviço, a partir do dia 10 de janeiro de 2022, 
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ficando estabelecida a fruição desses dias para o período de 
24 a 28 de janeiro de 2022.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro de 2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 18 de 
janeiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº  13 839, de 18 de janeiro de 2022
(Dispõe sobre a suspensão de cinco 
dias de gozo de férias do servidor Vitor 
Bianchin Vitorino e assegura o gozo em 
data posterior)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art.1º Ficam suspensos cinco dias de gozo de férias 

do servidor público municipal Vitor Bianchin Vitorino, RG 
nº 49.943.666-0, CPF nº 389.622.998-28, por absoluta 
necessidade do serviço, a partir do dia 10 de janeiro de 2022, 
ficando estabelecida a fruição desses dias para o período de 
24 a 28 de janeiro de 2022.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro de 2022.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 18 de 
janeiro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº  13 840, de 18 de janeiro de 2022
(Designa Leticia Modolo Lucaina para 
exercer a função de  Chefe do Setor de 
Cobrança de Dívida Ativa da Secretaria 
Municipal da Fazenda, por motivo de 
férias da titular Cristina Aparecida Pereira 
de Oliveira)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
 Art. 1º Fica designada para exercer a função de Chefe do 

Setor de Cobrança de Dívida Ativa da Secretaria Municipal 
da Fazenda, a servidora pública municipal Leticia Modolo 
Lucaina, RG n.º 41.217.136-3, CPF n.º 334.912.688-00, no 
período de 19 de janeiro a 02 de fevereiro de 2022, por motivo 
de férias da titular Cristina Aparecida Pereira de Oliveira, RG 

nº 25.182.963-7, CPF n.º 152.699.898-08.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 18 de 

janeiro de 2022.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
 Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Saúde – FNS – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR – SAMU 192

144.664,00

CFM – Departamento Nacional de Produção Mineral 291,96

 Votuporanga, 18 de janeiro de 2022.
Jorge Augusto Seba
 Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da Educação

Atos Oficiais

Resoluções
RESOLUÇÃO FUNDEB N.01 de 18 de janeiro de 2022.

“Altera data da Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal do FUNDEB”.

A Plenária do Conselho Municipal CACS-FUNDEB, por 
meio do seu Presidente, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Complementar n.º 449 de 10 de março 
de 2021 e pelo Regimento Interno homologado pelo Decreto 
Municipal n.º 13.419, de 28 de junho de 2021;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a data da Reunião Ordinária de 27/01/2022 

para 21/01/2021 (sexta-feira).
Art. 2º Tendo em vista o período de Pandemia devido a 

COVID-19, a reunião ordinária do dia 21 de
janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, acontecerá 

às quinze horas, no auditório da Secretaria Municipal da 
Educação, tomando-se todas as medidas de enfrentamento e 
combate da transmissão da COVID-19, com o uso obrigatório 
de máscaras, distanciamento mínimo de 1,5 m entre os 
participantes e o uso do álcool em gel a 70%.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
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publicação.
Vaina Moreira da Silva
Presidente
Conselho Municipal CACS-FUNDEB

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC OBRAS – COMUNICADO - TOMADA DE PREÇOS Nº 

012/2021 - PROCESSO Nº 601/2021
OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global 

de material, mão de obra e equipamentos, para Construção 
da Casa da Juventude, localizada na Avenida Prefeito Mário 
Pozzobon, sem número, neste Município de Votuporanga/SP.

Comunicamos que, referente ao procedimento 
licitatório em epígrafe foram HABILITADAS as empresas: 
1) CONSTRUTORA ALPHA VITÓRIA LTDA, CNPJ 
nº 06.122.379/0001-99; 2) ELLIPSE PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº 07.098.061/0001-82; 3) 
PARCOM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 
CNPJ nº 23.835.298/0001-55.

RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA - Comissão 
Permanente de Licitações – 18/01/2022.
SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

VOTUPORANGA.
OBJETO: Contratação de empresa, com Registro na ANS 

- Agência Nacional de Saúde Suplementar, especializada na 
prestação de serviços continuados na área de Assistência 
Médica ou Seguro Saúde, com fator moderador (incidência de 
coparticipação na utilização em consultas),  para a prestação/
cobertura de serviços médico-hospitalares, na segmentação 
Ambulatorial e Hospitalar com Obstetrícia, Exames 
Laboratoriais e demais serviços de Apoio Diagnóstico e 
Terapia, em regime de internação com acomodação em quarto 
coletivo com 2 Leitos, aos Servidores Ativos, Aposentados, 
Pensionistas e seus dependentes/agregados, da Prefeitura 
do Município de Votuporanga.

Termo aditivo: Prorrogação contratual por mais 09 meses, 
a contar do dia 20/02/2022, ou seja, até o dia 20/11/2022, 
mantendo os valores unitários, perfazendo o valor global 
estimado de R$ 1.852.820,98.

Pregão Presencial nº 285/2019 - Processo nº 384/2019. 
Assinatura: 18 de janeiro de 2022.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 18/01/2022.
SEC EDUCAÇÃO - COMUNICADO - CONCORRÊNCIA Nº 

005/2021 - PROCESSO Nº 400/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

aquisição de Material Didático e Suporte Pedagógico in loco 
Continuada para atender aos alunos de Ensino Fundamental, 

anos iniciais e anos finais.
Comunicamos que, referente ao procedimento licitatório 

em epígrafe, a empresa SEFE – SISTEMA EDUCACIONAL 
FAMÍLIA E ESCOLA LTDA, CNPJ nº 00.874.813/0001-00, 
interpôs recurso administrativo que foi conhecido, vez que 
tempestivo e, no mérito, lhe foi NEGADO PROVIMENTO.

RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA - Comissão 
Permanente de Licitações – 18/01/2022.
SEC EDUCAÇÃO - COMUNICADO - CONCORRÊNCIA Nº 

005/2021 - PROCESSO Nº 400/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

aquisição de Material Didático e Suporte Pedagógico in loco 
Continuada para atender aos alunos de Ensino Fundamental, 
anos iniciais e anos finais.

Comunicamos que, referente ao procedimento 
licitatório em epígrafe, a empresa SOLUÇÕES MODERNA 
EDITORA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ nº 
08.623.848/0001-89, interpôs recurso administrativo que foi 
conhecido, vez que tempestivo e, no mérito, lhe foi NEGADO 
PROVIMENTO.

RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA - Comissão 
Permanente de Licitações – 18/01/2022.
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PODER LEGISLATIVO

Atos de Pessoal

Portarias
ATO Nº 1, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.

(DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS 
PROVENTOS DOS EX-VEREADORES 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
QUE DISPÕE A LEI MUNICIPAL Nº 
2302, DE 07 DE MARÇO DE 1989)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:
Considerando que a Lei Municipal nº 2302, de 07 de março 

de 1989, denunciou o Convênio existente entre a Câmara 
Municipal de Votuporanga e o Instituto de Previdência do 
Estado de São Paulo – IPESP, firmado nos termos da Lei 
Municipal nº 1564, de 23 de setembro de 1976;

Considerando o que dispõe o artigo 2º e Parágrafo único 
da Lei Municipal nº 2302, de 07 de março de 1989;

Considerando o disposto no artigo 17, da Lei Estadual nº 
4642, de 06 de agosto de 1985, que determina que sejam 
reajustados semestralmente os proventos dos pensionistas 
e dependentes, através do Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor;

RESOLVE:
Art. 1º Reajustar em 5,97% (cinco inteiros e noventa e 

sete centésimos por cento) os proventos dos Ex-Vereadores 
aposentados e pensionistas, nos meses de janeiro a junho de 
2022.

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Votuporanga, 18 de janeiro de 2022.
SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente
THIAGO DA SILVA GUALBERTO
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 18 de janeiro de 
2022.

LUCAS DA SILVA
Diretor Administrativo em Exercício

PORTARIA Nº 8, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.
(DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
SETE DIAS DE LICENÇA POR MOTIVO 
DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 
AO SERVIDOR MAURILO PIMENTA DE 
MORAIS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER sete dias de licença ao servidor 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS, ocupante do cargo de 
Diretor Administrativo, por motivo de doença em pessoa da 
família, de acordo com o artigo 99, da Lei Complementar 
nº 187, de 30 de agosto de 2011 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais e atestado médico anexo, com início no 
dia 17 de janeiro de 2022 e término no dia 23 de janeiro de 
2022.

Art. 2º  DESIGNAR o servidor LUCAS DA SILVA, ocupante 
do cargo de Diretor Jurídico Parlamentar, para responder pelo 
Expediente enquanto durar o impedimento da titular.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 17 de janeiro de 2022.
SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente
THIAGO DA SILVA GUALBERTO
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 17 de janeiro de 
2022.

LUCAS DA SILVA
Diretor Administrativo em Exercício

PORTARIA Nº 9, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.
(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE SETE DIAS DE LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 
SERVIDORA FLAVIA ANDRESSA LEAL 
DA SILVA)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER sete dias de licença para tratamento 

de saúde à servidora FLAVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Internos, de acordo 
com o artigo 94, da Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto 
de 2011 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 
atestado médico anexo, com início no dia 18 de janeiro de 
2021 e término no dia 24 de janeiro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 18 de janeiro de 2022.
SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente
THIAGO DA SILVA GUALBERTO
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 18 de janeiro de 
2022.

LUCAS DA SILVA
Diretor Administrativo em Exercício

PORTARIA Nº 10, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.
(DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
SETE DIAS DE LICENÇA AO SERVIDOR 
SILVIO NATAL BOCCATO)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER oito dias de licença ao servidor 



Quarta-feira, 19 de janeiro de 2022 Página 21 de 22

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Ano VII | Edição nº 1554 

SILVIO NATAL BOCCATO, ocupante do cargo de Agente de 
Segurança Legislativa, nos termos do art. 8º, do Ato nº 17, 
de 16 de abril de 2021 e alterações, com início no dia 18 de 
janeiro de 2022 e término no dia 25 de janeiro de 2022.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 18 de janeiro de 2022.
SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente
THIAGO DA SILVA GUALBERTO
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 18 de janeiro de 
2022.

LUCAS DA SILVA
Diretor Administrativo em Exercício



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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